Ofício n.º 1/SACOM

                         Unaí(MG), 23 de fevereiro de 2010.



Senhora Secretária,



Cumpre-me informar a Vossa Senhoria que está tramitando nesta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais a Petição n.º 1/2010, de autoria do Senhor Ivan Alves Ribeiro, que expõe irregularidades ocorridas no Sindicato dos Servidores Públicos de Unaí – Sindsmaiu -, cópia anexa.
Com o objetivo de instruir o processo, solicito de Vossa Senhoria que no prazo máximo de quinze, preste a esta Comissão as seguintes informações:
I – manifestar sobre a procedência da denúncia, se houve adiantamento de salário indevido e acima dos limites de descontos, tanto da servidora pública municipal de nome “Flamina” e de todos os membros do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais;

II – se existe dispositivo normativo regulando o adiantamento de salários através de ticket’s: finalidade, valor, forma, tempo e como o Município fiscaliza o limite; e

III  - outros esclarecimentos que a Prefeitura entender pertinentes.


Atenciosamente,

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Presidente da Comissão
A Sua Senhoria a Senhora
Ana Mari Mânica
Secretária Municipal de Administração
Unaí – Minas Gerais
